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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 017189-25I',Alteração

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INrEREssADor CNA - Companhia de Navegação da Amazônia,

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Rua Maria Amorim Neves, no 250, Compensa,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04. 562.559/000&32

Fonr : (92) 21 25-'l 225 I 1 88Ol I 200

Rrcrsrno xo Ii AAM: 1012.2707

IPAAM

INScRTÇÃo EsrloulI,: 04. 107.358.4

Fu: (92) 98423-5423

PRocEsso Ns: 1 553212022-12

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

Loca,llz,rçÃo on Auvrolóe : Estado do Amazonas-AM.

Frxlr-roaor: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo e álcool
combustivel.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÂDloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcrxç.L: 646 Dt,ls.

Ponrr: Grande

Atenção:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constantes no versor cujo nío

cumprimento/stendimento sujeitará s süa invalidaçlo e/ou âs pen&lidades previstas em normas.
. Esta licençâ não comprovâ nem substitui o documetrto de propricdade, de posse oü de domíDio do

imórel.
. Estâ licença deve permânec€r na locslizâçío da Ntividsde e exposta de formr visívcl (frente c verso).

Manaus-AM, 24 de Janeiro de 2023,

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Ma v de Souza
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RE§rRrÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VÂLIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 017/89-25 l'Artersçro

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. À solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procsso

n".1553212022-12
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova l,icença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento

a este IPAAM.
8. SÍlo expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanquê/desgaseificação)

devendo os mesmos ser realizados por empresâs licenciadas neste IPAAM paÍa esta

furalidade, e âpresentar a este Instituto, quando da solicitação da renovação da Licençq
comprovantes dos serviços efetuados.

9. Manter atuâlizadas as vistorias de inspeção de seguranga das embarcaiões.
10. Esta Licença autoria o transpoíe fluvial de produtos derivados de petróleo e ríJcool

combustível exclusivamente pelas balsqs denominadasl ATLANTIS XIV; BELO MONTE
DO XINGU; CNA 230; CNA 231; CNA 232; CNA 233; CNA 234; CNA 235; CNA 236; E-
156; E-I57; E-158; E-l003; E1004; E-1005; M-I54; M-I55; M40l; M-501; M-502; RIO
GUAPOÚ; T-23E;T-239; E-1002; Atlantis XII E-237; E- 1001; CNA 202; Rio Juna.

I 1. ApresentaÍ no prazo de 60 dias:
a) Plano de Emergência Individual - PEI atendimento da Resolução CONAMA N'

39E/2008 ressaltando o cronograma de treinamento (atualizado).

b) Cadasno Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA, atualizado

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atuâlizados:
a) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
c) Declaração de Conformidade.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro doêumento expedido pclo IPAAM'
paro outorizaçno da atividade a que a mesma se refcre.


